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2017-0.116.968-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 9/8/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 10095, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.117.165-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 16, publicado 
no DOC de 9/8/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 
73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de 
varrição até o máximo de quatro horas após o término do turno 
de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 9981, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.087.913-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.16, publicado no DOC de 26/7/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 11565, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.087.926-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls.16, publicado 
no DOC de 26/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/
SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de varri-
ção até o máximo de quatro horas após o término do turno de 
serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 11536, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.087.931-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls.16, publicado 
no DOC de 26/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/
SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de varri-
ção até o máximo de quatro horas após o término do turno de 
serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 11542, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.087.934-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls.16, publicado 
no DOC de 26/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/
SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de varri-
ção até o máximo de quatro horas após o término do turno de 
serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 11549, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.087.955-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.16, 
publicado no DOC de 26/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes 
de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 

2017-0.087.929-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls.16, publicado 
no DOC de 26/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/
SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de varri-
ção até o máximo de quatro horas após o término do turno de 
serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 11538, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.087.943-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls.16, publicado 
no DOC de 26/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/
SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de varri-
ção até o máximo de quatro horas após o término do turno de 
serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 11552, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.087.962-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls.16, publicado 
no DOC de 26/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/
SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de varri-
ção até o máximo de quatro horas após o término do turno de 
serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 11442, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.096.092-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls.12, publicado 
no DOC de 29/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/
SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de varri-
ção até o máximo de quatro horas após o término do turno de 
serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 13935, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.096.238-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 12, publicado 
no DOC de 14/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/
SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de varri-
ção até o máximo de quatro horas após o término do turno de 
serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 13503, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.116.959-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 16, publicado 
no DOC de 9/8/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/
SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de varri-
ção até o máximo de quatro horas após o término do turno de 
serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 10074, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.116.960-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 16, publicado 
no DOC de 9/8/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/
SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de varri-
ção até o máximo de quatro horas após o término do turno de 
serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 10079, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.171.374-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. À vista 
dos elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão de 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho e 
adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls.07, publicado no DOC de 
15/9/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o 
máximo de quatro horas após o término do turno de serviços 
(jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 284, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2015-0.204.326-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. À vista 
dos elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão de 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho e 
adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls.11, publicado no DOC de 
2/10/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o 
máximo de quatro horas após o término do turno de serviços 
(jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 270, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2015-0.204.432-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. À vista 
dos elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão de 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho e 
adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls.11, publicado no DOC de 
14/11/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, 
por não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até 
o máximo de quatro horas após o término do turno de serviços 
(jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 555, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2015-0.237.105-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. À vista 
dos elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão de 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho e 
adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 15, publicado no DOC de 
22/10/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, 
por não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até 
o máximo de quatro horas após o término do turno de serviços 
(jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 7817, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2015-0.249.632-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. À vista 
dos elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão de 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho e 
adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls.13, publicado no DOC de 
20/10/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, 
por não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até 
o máximo de quatro horas após o término do turno de serviços 
(jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 042, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2017-0.087.902-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. À vista 
dos elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão de 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho e 
adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 16, publicado no DOC 
de 20/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, 
por não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até 
o máximo de quatro horas após o término do turno de serviços 
(jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 11584, no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme 
o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro en-
cerradas as instâncias administrativas.

2017-0.087.928-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da competên-
cia a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob 
o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls.16, publicado no DOC de 26/7/2017, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, 
subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento 
de detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 11537, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do 
referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.036.692-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 11, publicado 
no DOC de 13/4/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 
73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de 
varrição até o máximo de quatro horas após o término do turno 
de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 692, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.036.695-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 11, publicado 
no DOC de 13/4/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 
73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de 
varrição até o máximo de quatro horas após o término do turno 
de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 691, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.036.698-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 11, publicado 
no DOC de 13/4/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 
73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de 
varrição até o máximo de quatro horas após o término do turno 
de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 647, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.036.703-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 11, publicado 
no DOC de 13/4/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 
73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de 
varrição até o máximo de quatro horas após o término do turno 
de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 578, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.036.705-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 12, publicado 
no DOC de 13/4/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 
73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de 
varrição até o máximo de quatro horas após o término do turno 
de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 556, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.123.775-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.13, publicado no DOC de 18/11/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, pro-
venientes de varrição até o máximo de quatro horas após o tér-
mino do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com 
o BFS n.º 507, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referi-
do ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.135.349-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em es-
pecial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a 
penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 16, publicado 
no DOC de 8/10/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descum-
primento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 
73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de 
varrição até o máximo de quatro horas após o término do turno 
de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 5822, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.
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